
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATo No 034/202í

coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVIços QUE ENTRE

SICELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A EMPRESA INTERA-
ARTE & ECONOMIA CRIATIVA, DECORRENTE DA

DISPENSA NO ()í5/2021.

o uuptcípto DE RlAcHuELo, estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA, com

cNpJ no 13,12g.gg7/0001-g5, com sede na Praça Getúlio vargas, no 72, centro, Riachuelo/sE, representada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. Peterson Dantas Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, INTERA - ARTE &

ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no cNpJMF sob o no 27.520.828t0001-27, com sede na Rua Delmiro Gouveia, n01845,

Casa B, Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP: 49.035-810, neste ato representada por seu representante legal o Sr. Alisson

Couto óliveira, brasileiro, portádor do CPF no 787.009.495-15, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no processo de Dispensa n" 01512021tem, entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviç0, que se

regerá pelas normas da Lei n08.666/93 tambem, pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

v

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de adesão ao Sistema de

Cuitura, elaboração técnica e óxecução do pláno de cultura com a realização de Conferência Municipal de Cultura,

em vista à neceásidade dos serviçoó na produção de eventos e projetos culturais, visando à economia criativa e o

empreendedorismo cultural como desenvolviménto estratégico do município, de ac9{9 com a proposta da Contratada

que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acodo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas

transcriçÕes.

o valor global do contrato é de R$ 14.000,00 (catoze mi! reais), que será pago apÓs prestação dos serviços executados'

§i. - O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, por meio de credito em conta conente indicada pelo licitante

iencedor, õo prazo de até 30 (trinta) dias, mediânte a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços'

E2d . para fazer jus ao pagamento, a iontratada dóverá apresentar, juntamente 
9om 9. 

documento de cobrança, prova de

iegularidade pará com a Fázenda estadual e pÍova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" . Nenhum pagamento seÉ efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação Íinanceira, em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipÓtese alguma, pagamento antecipado.

§So . Os preços serão Íixos e irrõajustárveÉ, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatívelcom o preço de mercado, na forma

do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 . No cáso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o. Nestes preços esião incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contrato,

úclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, tributos, emolumentos e

contribuiçoes de qualquer natureza.

§8o - O p,agamenio das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

ãas respecÍras exigências, à teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei no 4.320/'1964 art. 50 e 70, §20, lnciso lll,

no 8.666/93.
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O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses a partir da data de sua assinatuna encenando-se com Íinalização da

execução dos serviços e eÍetivo pagamento.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

conÍorme classificação orçamentária:

UN|DADE ORçAMENTARIA: 2í10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA-SECULT
pRoJETO,ATMome: 2045- MANUTENçÃO on SECRETARIA MUNIcIPAL DE CULTURA

crÀs§riclçÃo EcoNôMtcA: 339039 - ourRos sEv. TERcEtRos - PESSoA JURIDICA

FONTE DE RÉCURSO: í()()í()()()() RECURSOS PRÓPRPS

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigiàas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Conúatada;

o A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a ser

fazer necessário durante o deconer do periodo;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do Conirato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento

pela Contratante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessário s à execução do Contrato;

o Executarfielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta;

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

o Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçÕes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. proporcionai à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do presente Contrato, que deverá anotar em

registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;

. Óomunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e conetivas'

CtÁuSUul Sextl. oRS pexrutoloes e MuttlS (art. 55. inciso Vll. da Lei n'8.666/93)

pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

Contratante pôOera aflicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia

defesa:

| - advertência;

ll . multa Oe O,S'2, (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em

deconência de atraso injustificado no fomecimento;

lll . multa de 10% (dez for cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cutusum sÉfltn- oa nesctsÂo (art. ss. inciso vu. aa tei n'9.s66,93)
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lndependentemente de notificações ou interpelaçÕes judiciais ou extnajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato

as situaçôes previstas nos artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei n0 8.666/93.

slo . O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que

caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisão prevista no "caputn desta cláusula, nenhum Ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n0, 8.666/93 e alterações.

8.666'93)

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

inciso Xll. da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Conúato de Dispensa que, simultaneamente:

. não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos principios da Teoria Genaldos Contratos e nas disposi@es do Direito Privado.

parágiafo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAÇOES (ATt. 65, LEi N'8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 8.666/93, desde

que devidamente comprovados.

§t. . n Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões que se Íizerem

ãecessários, ate o limite le-gal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressÕes resultantes

ãe acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0. 8.666/93'

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as

questÕes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expÍessa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 03 de Setembro de 2021.
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PETERSON

Prefeito

ALISSON COUTO OLIVEIRA

lntera - AÉe & Economia Criativa
Contratada
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Testemunhas:
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